
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 01/2022


“Dá nova redação ao artigo 10 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e dá outras providências”.


 
 Art. 1º O caput do art. 10 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta de 11 (onze) Vereadores eleitos dentre os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos e no exercício dos direitos políticos, observados os limites estabelecidos na Constituição Federal, em seu artigo 29, inciso IV, alínea “b”.

Art. 2º O número máximo de 11 (onze) Vereadores será observado a partir da legislatura que se iniciará em 1º de janeiro de 2025, respeitados os atuais mandatos.

 Art. 3º As despesas com a execução desta Emenda à Lei Orgânica correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cordeirópolis, 29 de setembro de 2022.













Excelentíssimo Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras da Câmara Municipal de Cordeirópolis – S.P.


Submetemos à elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Dá nova redação ao artigo 10 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e dá outras providências”. 

Relacionado ao número de Vereadores que compõe a Câmara Municipal foi determinada pela Emenda Constitucional nº 58, onde é observado o limite máximo de parlamentares nas Casas Legislativas, conforme art. 29, IV da Constituição Federal.
Atualmente Cordeirópolis, conforme último censo do IBGE (2021) sua população é estimada em 25.116 habitantes, portanto dentro dos parâmetros contido no art. 29, inciso IV alínea “b” da Constituição Federal.
Assim, cumprindo os ditames da Carta Magna, encaminhamos projeto de emenda à Lei Orgânica para alterar e adequar o numero de Vereadores para a próxima legislatura que se iniciará em 01 de janeiro de 2025.

Cordeirópolis, 29 de setembro de 2022.


